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MINISTÉRIO DA DEFESA

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

TERMO DE AUTUAÇÃO
.

Processo autuado sob o nº 64106.008899/2023-16, que trata da realização de Processo para
contratação dos serviços de dosimetria, para atender as necessidades, conforme especificações el

quantidades estabelecidas no Termo de referência, constituído de 75 (Setenta e cinco) folhas,
devidamente numeradas e rubricadas:

1. DIEx nº 4221 — Base Adm/ 59º BI Mtz, de 16AGO23..............eee rerireraeaitaaa treat eee etee crer rentera FI nº
03; ,

2. Equipe de Planejamento da contratação....................ceeeeeerereerererarereeere ee eaeiraeeee tera iene eer aerea aeee anrennerea FI nº
06;

3. Comissão Permanente de Licitação- Bol Int. nº 103, de 31 MAI 23.............iiereerermieeeseaseeetestereeeeteaeea er eereeenena FI nº
07;

4. Nomeação do Ordenador de Despesas — DOU nº 91, 16 MAI 22...........iieeeeeeeseneeereeeaeeereeeeere nte FI nº
09;

5. Portaria nº 534 2 JUL DO .......rs rrrmmimeesseseereasareeerereereereraerecestenteseeettresees mtaar acerte teee tee ete rt artnea ater reresemeeteceeteerneens FI nº
10;

6. Delegação de Ordenador de Despesas — Bol Int nº 38, 21FEV23.........iieieermieeeeeeerieeeeaeaeene aeee FI nº
12;

7. Justificativa de adoção de Processo Fisico .............. iterrei ereta raerereaeta aterro Flnº
14;

-
8. Termo de aberturaresmas rertee reter remeter terreretrata FI nº

15;

9. Termo de Justificativa ..........eseta mese erreEareeeeresee FI nº
16;

10. Declaração de Adequação. orçamentária............. stereo imersa erisseseimeeeetereee tienen FI nº
17;

11. Declaração de Atividade de custeio........... EESTI PRO TE RETO POroPRE PDEr PERPRRRPPPRERRDEAD FI nº
18;

12. Declaração de Disponibilidade orçamentária ..........emmmmisesereeessemaiemesas eee trtertereeraeantesaern FI
nº 19;

13. Certidão PCA E IDO.......... .rmmmemnesseeeseemsmameeeeeseeemsamrerermemeeeereeeatsaterietererteeseee ret tt ttetttetstaaeeeee FI nº
20;

14. Justificativa e Aprovação dos preços ...........messias ieerttererrereereaaeee Flnº
21;

15. Proposta da Empresa...mir eeeeeeerereeteeereerteraeaatatastaaamer tree rreeteeetereemaemteaese FI nº
22;

16. Relatório da Pesquisa de Preço .............i...remeter teretatanene Flnº
23;

17. Estudo Técnico Preliminar ................... ni eemeeaieameeeeeereeerteeeeaaaassaieritrrrerereeereereertereeateneaen nO FI nº
25;

18. Mapa de Riscos ..........meme ireereresserereeerer metia aerea reteea aeee FI nº
28;

19. Certificado de Minutas da AGU ..............meireeteeeaaner Fl nº
31

20. Aviso de dispensa de Licitação ............irmos teerreeeeetaaeee FI
nº32



21.

22.

23.

24.

25.

OECDEE FI nº
50;
Anexo | — Minuta de contrato ....................c. ri ierirereerecreerereceeraeraseererersansarenesaentsra carece atenas serena ses sacea carrear neo

52;

Consulta SICAF ........ni rr reeeeerererererrereeeeaeocereoreecresenaenacasaosasarataraaeaacameasaaaae rasa rararanasa san aa carina nes near raca ares NE se
69;
Consulta consolidada TCU..................sssterenina,DR FI nº
70;

EeeRS(es [e joE FI nº
72;



- EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10' BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DIEx nº 4221-PMGu/59º BI Mtz
NUP: 64106.008899/2023-16

Maceió, AL, 16 de Agosto de 2023.

Do Chefe da Odontologia do PMGu
Ao Sr Ordenador de despesas do 59º BIMtz
Assunto: Solicitação de abertura de processo de dispensa de licitação para aquisição serviço.
Rfr.: Leinº 14.133 de 01 Abril 2021;

1. Nos termos da legislação citada na referência solicito aprovar a abertura de processo de
dispensa de licitação para a aquisição de serviço de dosimetria pessoal, visando atender as
necessidades da Seção de Odontologia do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

2. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
Órgão: 160004 - 59º BI Mtz
Setor Requisitante: PMGu do 59º BI Mtz
Responsável pela Demanda: NNE

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO:

a. Esta Organização Militar necessita da aquisição do serviço de dosimetria pessoal,baseada na demanda existente do PMGu/59º BI Mtz, a necessidade da contratação do
serviço de dosimetria pessoal repousa sobre a obrigatoriedade do uso deste
dispositivo pelos que operam aparelhos que emitem radiação. A dosimetria individual
é um procedimento de proteção radiológica , obrigatório para pessoasocupacionalmente expostas a radiações ionizantes, conforme normas e
regulamentações da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), AgênciaNacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e Ministério do trabaljo

( DIEx nº 4221-PMGu/59ºBI Mtz - NUP: 64106008899/2023-16 ...... 1/3)



b. Tais itens são indispensáveis ao cumprimento da atividade-fim do Po
Guarnição - 59º BI Mtz.

c. Por estas razões elencadas acima, nota
serviços, pois a não aquisição poderá prejudicar a produtividade e o cu
atividades.

-se a importância da aquisição

4. Quantidade e especificação a ser iniciada a aquisição dos materiais:

>(o

S.

A

LCEaS Fls s

a A,mprifáento-das

Item|CNAE DESCRIÇÃO|CATSER Unidade Quantidade Meses Preço Valor
Total Unitário|Total

Serviço de
Dosfmeir R$

- Dosimetria|0015121|Dosimetro
1 8640-2/05 ess de Tórax

Os 60 |R$28,00 8.400,00

TOTAL R$: 8.400,00

5. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação do serviço.
08 de outubro de 2023.

6. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme
detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000003/2023

Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

Id do item no PCA: 37

Classe/Grupo: 931 - SERVIÇOS DE SAÚDE HUMANA

Identificador da Futura Contratação: 160004-1/2022

7. Indicação do Encarregado ou da equipe de planejamento da contratação.ERR 1º Ten - Dentista do 59º BI Mtz

( DIEx nº 4221-PMGu/592BI Mtz - NUP: 64106.008899/2023-16

RR 1º Ton - Dentista 59º BI Mtzrrarr rr
Chefe da equipe de planejamento da contrataçãoA17Integrante da equipe de planejamento da contratação

2/3)



DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

1. Informo estar ciente da presente solicitação da abertura de processo, em vir

publicada em Boletim Interno a equipe de planejamento da contratação conforme solicitação;

Maceió, AL, 76 de agosto de 2023.

- CAP
Fiscal adminisgf vo do 59º BI Mtz

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

l. Aprovo a presente solicitação;

2. Determino o início dos procedimentos pelo setor requisitante;

à. Utilizar os recursos constantes da Previsão de Recurso Orçamentário;

4. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor;

Maceió, AL, 16 de agosto de 2023.

— MAJ
Ordenadpf de despesas do 59º BI Mtz

( DIEx nº 4221-PMGU/598BI Mtz - NUP: 64106.008899/2023-16. 3/3)



(Continuação do BI Nr 156, de 17/08/2023, do(a) 59º BI Mtz)

EXPEDIENTE E UNIFORME

PARA O DIA 18 DE AGOSTO DE 2023

HORÁRIO ATIVIDADE UNIFORME
08h00min Início do expediente 9º B2
12h00min Término do expediente -

3º Parte
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1. ASSUNTOS GERAIS

a. DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação para a
contratação de serviço de dosimetria pessoal, baseada na demanda existente do PMGu da OM, por meio
de processo licitatório.

Em consequência: SALC, Cmt de SU e demais interessados tomem conhecimento e providências
necessárias.

(Nota nº 103126, de 16 de agosto de 2023, da(o) Fisc Adm)

b. INSPEÇÃO DE SAÚDE- Ordem

Controle Periódico de Saúde

Seja inspecionado pelo Médico Perito da OM/59º BIMtz, para fins de Controle Periódico de Saúde,
devido a sua transferência para a guarnição de Porto Velho-RO, conforme observação nº 17423,
publicada no Adt da DCEM 3H ao Bol DGP nº 087, de 4 AGO 23.

Em consequência: SCmt, Sl, Instr Ch NPOR e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

c. DESLOCAMENTO E RETORNODE MILITAR

Guarnição de Recife-PE

Deslocou-se para a guarnição de Recife-PE, em 131300AG023, a fim de participar das Olimpíadas da
10º Bda Inf Mtz, retornando para a Guarnição de Maceió-AL, em 1613104G023, e encontra-se pronto
para o serviço.



(Continuação do BI Nr 103, de 31/05/2023, do(a) 59º BI Mtz)
o

Tr

816-Cmt Ex de 19 DEZ 03.

- INÍCIO: 29 MAIO 23 - TÉRMINO:7 JUN 23 - PRONTO P/ SV: 8 JUN 23

Em consequência: SCmt, S1, Cmt B Adm e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 100584, de 30 de maio de 2023, da(o) B Adm)

5) TÉRMINO DE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA- Inspeção

Seja feita a inspeção de saúde pelo Médico Perito da Guarnição (MPGu/59º BI Mtz), Maceió-AL, para
fins de Término de Incapacidade Temporária.OEm consequência: SCmt, S1, Ch PMGue os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 100596, de 30 de maio de 2023, da(o) PMGu)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. SISCUSTO

Reunião com Gerente de Custos

oO 60e-c cc Custos co Barainão, é os sseneesda administração operadores do SisCoFis, SIAFI, SiCaPEx é SIPES/SIAPES, conforme estabelece o Art
13, Inc V, da Port C Ex Nº 1743, 19 de maio de 2022 - Normas Aplicadas à Gestão de Custos no Âmbito
do Comando do Exército - EB10-N-08.007, reuniram-se em 29 Maio 23, sob sua coordenação, paraverificar as atividades de custo da OM,não sendo constatadas alterações.

Em consequência: OD, Fisc Adm, Enc Set Fin, 1º Seção, Ch Setor Pessoal, Ch Op Pipa e demaisinteressados tomem conhecimentoe as devidas providências.

b. COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
NOMEAÇÃO DE COMISSÃO

Nomeio para compor a Comissão Permanente de Licitação pelo período de 12 (doze) meses a partir dapulicação.

GE

AGENTE DA dava - CHEFE DA SALC

RATAÇÃO - PREGOEIRO

TAÇÃO - PREGOEIRO

29 MAIO 23, de acordo com o Inciso XVIII do Art 21 do R-1 (RISG), aprovado pela Po rd —

%A
mM

4e



(Continuação do BI Nr 103, de 31/05/2023, do(a) 59º BI Mtz)

AGENTE DA CONTRATAÇÃO - PREGOEIROEEEm consequência: Fisc Adm, Ch 1º Seção, Ch Salc e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

(Nota nº 100556, de 29 de maio de 2023, da(o) Fisc Adm)

c. COMISSÃO DE RECEBIMENTO DOS ARTIGOS DE QUANTITATIVO DE RANCHO(QR)
Nomeação

Nomeio os militares abaixo para compor a Comissão de Recebimento dos Artigos de Quantitativo de
Rancho (QR), do 59º BIMtz, a contar da data desta publicação, de acordo com os incisos I, II e HI do
Art. 2º da Portaria Nº 47-COLOG,de 12 de maio de 2020 (EB40-30.406), devendo, sob a presidência do
primeiro, examinarem quanto ao tipo, quantidade, qualidade, prazos e conformidade com as
especificações estabelecidas no contrato administrativo de aquisição, sendo que tudo deverá estar
acompanhado de Nota Fiscal.

Em consequência:
- À comissão designada tem o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, a contar da entrega dos materiais,
para apresentar, ao Fisc Adm,a parte de recebimento, podendo esse prazo ser prorrogado pelo AgenteDiretor, mediante solicitação fundamentada, porescrito;
- Quando for encontrada qualquer irregularidade no recebimento dos artigos do QR adquiridos pela OM,o Fisc Adm e o os membros da comissão lavrarão um Termo de Recebimento e Exame de Material(TREM);
- O ateste das Notas Fiscais e a conferência dos gêneros alimentícios é de exclusiva responsabilidade da
comissão;

como membros;
- Designo o » substituto do Presidente, oDR 3º Sgtsubstitutos dos membros;
- À comissão nomeada permanece composta e com suas responsabilidades até à nomeação de novacomissão para o mês seguinte; e
- O Fisc Adm, a Comissão designada (membros e susbstitutos), o Ch Setor Aprov, o Enc do Depósito deGêneros Alimentícios e demais interessados tomem ciência é adotem todas as medidas necessárias paraoperacionalizar o que prevê a Portaria supracitada.
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PORTARIANº534,DE
2

DEJUNHODE2020
Dispõe sobre instâncias de governança para
celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito
do Exército Brasileiro.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO,no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do anexo | do Decreto nº 5.751, de
12 de abril de 2006, o Decreto nº 10.193, de27 de dezembro de 2019, a Portaria nº 2.046 GM/MD,de
7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº 14 GM/MD,de 11 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca
dos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em
vigor, relativos à atividade de custeio.

Art. 2º Oslimites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

| - aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

1 - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução
descentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e
serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realização
de contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que
respectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e à
origem dos recursos.

Art. 3º É de competência do Comandante do Exército a autorização para celebrar novos
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou superiores a
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 4º Subdelegar competências para autorizar a elaboração de novos contratos
administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

8 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

1 - Chefe do Estado-Maior do Exército;

Il - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

Boletim do Exército nº 24, de 10 de junho de 2020. - 27
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V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar;

VIl - oficiais-generais comandantes de Estabelecimento de Ensino, comandantes de
brigada, artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logístico
do Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia
do Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

VIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

IX - Presidente da Fundação Osório.

82º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com
valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

83º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização será
definida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de que
tratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo.

84º No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que trata o 8 1º deverá
ser encaminhada ao órgão enquadrante.

Art. 5º Sem prejuízo ao que dispõe o art. 5º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019, a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de
imóveis em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser
autorizada também pelo Comandante do Exército, vedada a delegação de competência.

8 1º Poderão ser autorizadas excepcionalmente, considerando aspectos de relevância e
urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas por
força da Portaria do Ministro da Economia nº 179, de 22 de abril de 2019:

| - pelo Comandante do Exército para os valores indicados no caput; e

| - pelas autoridades arroladas no 8 1º do art. 4º desta Portaria, para locações com valores
inferiores ao fixado no caput.

8 2º Devem ser observadas, para novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, o
disposto no inciso Il do art. 22, da presente Portaria.

a
Art. 6º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 1.603, de 25 de setembro

e 2018.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor em 1º de julho de 2020.

28 - Boletim do Exército nº 24, de 10 de junho de 2020.
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(Continuação do BI Nr38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº 479

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt Cia C Ap, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Cia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL

RECADASTRAMENTO BANCÁRIO

De acordo com os comprovantes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM,realizaram
os seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conforme a
seguir:

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

(Nota nº 97579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADORDEDESPESAS

Passagem da função de OD

Conforme faculta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex, de 28 SET 1999, delego a função de Ordenador
de Despesas do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) aoNS, Comandante da
Base Administrativa, a contar de 16 FEV 23.
As diretrizes que deverão orientar o Ordenador de Despesas estão normatizadas na Portaria - C Ex nº
1.555, de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE - EB10-R-01.003), nos preceitos
para os Agentes da Administração estabelecidos pela Secretaria de Economia e Finanças - SEF, na
Portaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023 e nas demais normas em vigor aplicáveis à função de Ordenador
de Despesas.
Conforme prescreve o Art. 129 da Portaria - C Ex nº 1.555, de 09 Jul 21 - Regulamento de

Administração do Exército (EB10-R-01.003) e de acordo com o Anexo 11 da Portaria nº 040-SEF, de 02
MAIO 2019, foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em
16 FEV 2023, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador de
Despesas da Unidade Gestora (UG) POR DELEGAÇÃO,a contar de 16 FEV 2023, o HHRREm consequência:
- Fica exonerado da função de Ordenador de Despesas por Delegação de Competência, oHH
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(Continuação do BI Nr38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº 480

- O Enc Set Fin adote os procedimentos visando a atualização do Rol dos Responsáveis no SIAFI (UG
160004 e 167004), incluindo oTN na natureza de responsabilidade 103 -
Ordenador de Despesas por Delegação de Competência;

- O Enc Set Fin providencie a remessa de uma via do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de

Despesas para a Conformidade dos Registros de Gestão e outra via deverá ser remetida a 7º CGCFEx;
- Designo 0HT COMO substituto do
Ordenador de Despesas; e
- OS Cmt, os Agentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃO DE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:
GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1º Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -
protocolado na Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, o militar abaixo discriminado, o
qual solicitou sua exclusão da fila de pretendentes a ocupação de PNR:

Em consequência:
- Fiscalização Administrativa faça a exclusão do referido militar da fila de pretendentes à ocupação de

PNR do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação: GERAL, conforme solicitado e atualize a relação de
pretendentes à ocupação de PNR; e

- SCmt, S1, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 97627, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

d. Inclusão Fila PNR

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL,de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / 59º BI Mtz - de 13 de fevereiro de 2023 -
protocolado na 1º Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa Nº
43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso II do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846, DE
4 DE OUTUBRO DE2022,o militar abaixo:

Em consequência:
a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão do mesmo na Fila de Pretendentes à ocupação de PNR
Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, ocupando a posição devida a partir da data de protocolo do DIEx de

inclusão;
b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomem

conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 97629, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL,de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado na
Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa
Nº 43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso HI do Art. 15 da PORTARIA — € Ex Nº 1846,
DE 4 DE OUTUBRO DE2022, o militar abaixo:



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-7 RM/7DE - 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA PROCESSO FÍSICO

Dispensa de Licitação nº  /2023
(Processo nº 64106.008899/2023-16)

*

Por meio deste instrumento, justifico a não confecção de um processo digital, em conformidade
com as exigências estabelecidas, devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada.

1. O 59º BI Mtz não dispõe de infraestrutura tecnológica necessária para suportar a
transição para o processo administrativo eletrônico conforme especificado pelo inciso VI,
do Art. 12, da Lei 14.133/21.

2. A falta de equipamentos adequados é um fator determinante que impossibilita a

implementação eficaz do processo eletrônico, prejudicando a eficiência e a segurança dos
processos administrativos.

3. Reconhecemos a importância da adoção de tecnologias digitais para otimizar os
processos administrativos, porém, devido a limitações orçamentárias, não foi possível
realizar os investimentos necessários para adquirir os equipamentos e recursos
tecnológicos indispensáveis.

4. Comprometidos com a segurança da informação, ressaltamos que a falta de recursos
tecnológicos adequados para a transição para o formato eletrônico poderia comprometer a
proteção de dados sensíveis e a integridade dos documentos digitais, colocando em risco
a confidencialidade das informações.

Portanto, com base nas razões expostas acima, esta Unidade não está confeccionando um
processo digital devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada para atender às exigências
estabelecidas.

Maceió-AL, 17 de Agosto de 2023.

- Maj
jador

de
Despesas do 59º BIMtz
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EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE - 7º RM/7' DE- 10º Bda Inf Mtz

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BE/1839)

BATALHÃO HERMESERNESTO DA FONSECA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2023
NUP Nº 64106.008899/2023-16

TERMO DE ABERTURA

Em conformidade com o disposto no Art. 72, Inc. I, da Lei 14.133/21, autuo nesta data o
processo de contratação por Dispensa de Licitação com fundamento no Art. 75, Inc. II da lei nº
14.133/21, para atender as necessidades do Gabinete Odontológico do PMGu/59º BI Mtz.

Deram subsídio à abertura deste processo os seguintes documentos:

e DIEx nº 4221-PMGu/59º BI Mtz;

Maceió - AL, 16 de agosto de 2023.

- Maj
or de Despesas do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10'BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMODE JUSTIFICATIVA

1. No dia 16 de agosto de 2023, através do DIEx nº 4222-PMGuw/59º BI Mtz, foi
solicitado a este Ordenador de Despesas, que apreciasse a possibilidade de determinar a
aquisição de serviço de dosimetria pessoal para o Gabinete Odontológico do PMGu.

2. Seguindo a sequência de procedimentos da Portaria da SEF nº 01/2014, foi realizada
uma pesquisa de preços junto a prestadores de serviço, para apurar o preço médio que está
sendo praticado no mercado dos serviços solicitados, para com isso obter um valor de
referência a ser utilizado como parâmetro para a aquisição do material desejado e verificar a
vantajosidade da adesão a ata de registro de registro de preço, na qualidade de UG não
participante.

3. Daanálise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:
3.1. A necessidade da aquisição do material repousa sobre a necessidade de realizar a
proteção radiológica dos militares operadores de radiação ionizante do Posto Médico
com o objetivo de preservar a saúde e minimizar osriscos derivados do uso deste tipo
de radiação. Esse serviço é por meio da monitoração externa da dose de radiação
absorvida por um indivíduo ocupacionalmente exposto durante sua jornada de
trabalho, geralmente em hospitais, clínicas, indústrias e locais de ensino e pesquisa.
As normas de proteção radiológica estabelecem que os profissionais
ocupacionalmente expostos à radiação ionizante devem utilizar, em sua jornada de
trabalho, um monitor de tórax, para estimar a dose efetiva de corpo inteiro, e, de
acordo com a atividade exercida.
3.2. E por assim estar de acordo com o presente processo, com todas as exigências
legais cabíveis, reconhecendo-se a notória necessidade da aquisição do serviço,
justifico o ato.

Maceió-AL, 16 de agosto de 2023.

r de Despesas do 59º B I Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu,A. atualmente na qualidade do Ordenador de Despesas, deciaro, que a

despesa objeto do Dispensa Eletrônica nº /2023, preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº

101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos incisos | e ll do art. 16, de que o au-

mento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Maceió - AL, 16 de agosto de 2023.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃODE ATIVIDADE DE CUSTEIO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº /2023

Declaro que:

- À natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conformeartigo 2º, pa-

rágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 De Agosto de 2022 e até antes da assinatura do contrato será regis-

trada a autorização expressa da autoridade competente, nos termos do do artigo 3º da citada Portaria, con-

forme os limites previstos na legislação.

- O 82º, do Art. 4º da portaria N 2 534, de 2 de junho de 2020 delega competência aos Ordenado-

res de Despesas das Organizações Militares para os contratos com valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais).

- Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art. 13, Art. 22 ao 27

da Lei 14.133/21.. A hipótese será expressa claramente no Termode Referência definitivo, bem como no ins-

trumento convocatório.

Maceió-AL, 17 de Agosto de 2023.

Maj
Despesas do 59º BI Mtz



EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-72 RM/72 DE- 102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado no Art 6º e Art. 17 caput, da Lei nº 14.133/21, DECLARO haver
disponibilidade orçamentária e financeira para a contratação de serviço de dosimetria , destinado a
atender as necessidades do PMGuU.

Gestão/Unidade: 167505;

Fonte de Recursos: 1050000142;

Programa de Trabalho: 215842;

Elemento de Despesa: 339039;

Plano Interno: D8SACNTDOSI;

Maceió — AL, 17 de Agosto de 2023.

Maj
Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDAINF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO DO PCA E COMPATIBILIDADE AO LDO

Certifico, que o processo de dispensa de Licitação em trâmite sob o número
64106.008899/2023-16 encontra-se em conformidade com a Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre o

regimejurídico da licitação e contratação administrativa no âmbito da Administração Pública.

Em especial, informamos que a fase preparatória do processo licitatório foi devidamente
caracterizada pelo planejamento e devidamente compatibilizada com a Lei 14.166/20, quetrata da
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), em atendimento ao disposto no Art 18 da Lei 14.133/21.

Durante a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de
inexigibilidade está devidamente contemplado no Plano de Contratações Anual, conforme previsto
no inciso VII do caput do Art. 12 da Lei 14.133/21. Além disso, todas as medidas necessárias foram
adotadas para assegurar a adequação do procedimento às diretrizes estabelecidas na Lei 14.166/20 -
LDO vigente.

Ademais, o processo de inexigibilidade abordou minuciosamente todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que poderiam interferir na contratação, com o objetivo de
assegurar a obtenção do melhor resultado para a Administração Pública, sem desconsiderar os
limites e diretrizes orçamentárias estabelecidas na LDO.

Asseguro a compatibilidade do processo de inexigibilidade mencionado com as
disposições da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/21) e a adequação ao
cumprimento das diretrizes da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 14.166/20), comprometendo-
me a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, se necessário.

Maceió-AL, 17 de Agosto de 2023.

- Maj
Despesas do 59º BIMtz



ad
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DE PREÇOS

1. Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura aquisição
dos materiais deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR ESTIMADO foi formado nos ditames do

artigo 3º, da Instrução Normativa nº 65/2021.

2. A consulta foi realizada Direta com o fornecedor, pelo fato do painel de preços atender ao
parâmetro de pesquisa do inciso IV, art. 5º da IN 65/21

3. Informo que o valor de referência adotado foi o preço obtido diretamente com o fornecedor,
obtidos na pesquisa de preços, conforme preceitua a IN nº 65/2021.

4. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que o valor
obtido diretamente com o fornecedor está atualizado conforme mercado , representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado.

5. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim apresentados, de
acordo com a descrição correta dos materiais desejados pelo 59º BI Mtz e solicitados pelo Chefe do Setor de

aprovisionamento, e pelo valor usualmente praticado pelo mercado.

Maceió-AL, 17 de Agosto de 2023.

Maj

Ordeyfador dê Despesas do 59º BI Mtz
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Telefone (91) 3287. 1500 - wremeprorsd. cen de

Cnese aRraad

PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE DOSIMETRIA PESSOAL

Cachoeirinha/RS, 14 de setembro de 2023
59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
Endereço: AVENIDA FERNANDES LIMA,1970 PAVMTOS9BIMTZ - FAROL.
Cidade: MACEIÓ UF: AL CEP: 57.050-000
CNPJ: 09.571.854/0002-83

Prezado (a) Senhor (a).

A PRO-RAD, empresa credenciada pela Comissão Nacional de Energia Nucisar (CNEN), oferece seus modermos
serviços de Monitoração Pessoal Dosimetros Termoluminescentes - TLD. Estes dosimetros permitem à medida da dose de
Radiação recebida por seus funcionários. Essas medidas constarão no relatório de dosés emitido pela PRO-RAD. Este
relatório além de possuir validade legal para a comprovação do nível de radiação atende também a Resolução da Diretoria
Colegiada (RDC) nº 611 de 9 de Março de 2022 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Serviços:

Dosímetros de Tórax: R$ 28,00 x 5 Dostmetros x 12 meses =R$ 1.680,00
Despesa de Expedição: CORTESIA DA PRO-RAD =R$
Perfil Área do Cliente: Perfil básico =R$ 0,00
Valor da Proposta =R$ 1.680,00
Condições de Pagamento: 12 Parcelas do R$ 140,00. '

Forma de Pagamento: PETEsta proposta é valida até: 29 de setembro de 2023

A perda, dano ou extravio dos dosimetros implica em um ressarcimento equivalente a R$ 80,00 (oitenta reais) por
dosimetro,

Poderão ser efetuadas leituras de urgência em caso de suspeita de dose elevada ou acidente com radiação sendo então
cobrado o valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por dosimetro.

Certos da compreensão de V.Sas. para o acima exposto ficamos à sua inteira disposição para quaisquer
esclarecimentos pelo e-mail ou, pelo telefone .

Atenciosamente,

Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento
ao determinado na Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a
Instrução Normativa nº 65/2021 — SEGES/ME.

1. OBJETO: Serviço de Dosimetria Pessoal.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: Agosto de 2023.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de:

( ) Média ( ) Mediana () Menor Preço (X ) Outra:

Tendo em vista a competitividade na licitação o valor foi orçado somente com uma
empresa, no decorrer do certame ficará evidenciada a participação de outros licitantes.

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º
da IN 73/2020 — SEGES/ME:1

() I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

Nãoutilizado por ter sido priorizado o inciso IV do art. 5º da IN 73/2020, como fonte de
consulta).
( ) II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
Nãoutilizado por ter sido priorizado o inciso IV do art. 5º da IN 73/2020, como fonte de
consulta).
( ) WI - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidosno intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso;
Não utilizado por ter sido priorizado o inciso IV do art. 5º da IN 73/2020, como fonte de
consulta).

(X) IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde
que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.



Qtde CATE
Item Objeto CATSER Und estimad|EMPreS|cnpj [SUilor

a a Unitário

Serviço de
; - , 87.389.0

01 Dosimetria Dosímetro de
os PRO- 86/0001- 28,00Pessoal Tórax RAD 7415121

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias tendo sido
priorizado o inciso IV como fonte de consulta chegou-se ao:

Item Preço de Referência
01 R$ 28,00

6. ANEXOS: A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue
anexaa este relatório.

Maceió-AL, 31 de agosto de 2023.E
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10' BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
NUP: 64106.008899/2023-16

ERES [SR sto UNA TENTANDO TUTORESREDUTO:TO
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado objetivando a disponibilidade de aquisição do serviço de dosimetria, decidiu
de acordo com a Lei nº 14.133/21, Resolução RDC Nº 611/22, providenciar a aquisição do referido serviço (ND 39),
destinados a atender as necessidades do Gabinete Odontológico do PMGu- 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

A aquisição é baseada na demanda existente no Posto Médico de Maceió/ 59º BI Mtz, que tem por finalidade atender
as necessidades das atividades de radiodiagnóstico, através da utilização de radiação ionizante, registrado através dos
dosímetros o nível de exposição a que cada profissional está submetido durante a atividade radiológica, suprindo,
portanto, as necessidades da Organização Militar. Conforme a RDC 611/22 em seu Art. 65- “Todo indivíduo
ocupacionalmente exposto deve usar dosímetro individual durante sua jornada de trabalho e enquanto permanecer em
área controlada.”, para tanto faz-se necessário o serviço ser de forma continuada para atender a norma específica do
RDC 611/22. A OM será provida com recursos regularmente descentralizados pelo Departamento Geral do Pessoal,
UG 167505, ND 399039. Tais itens são indispensáveis ao cumprimento da atividade fim de radiodiagnóstico do
PMGu.

Por estas razões elencadas acima, nota-se a importância da aquisição do referido serviço, pois a não aquisição poderá
resultar em não controle da radiação a qual o profissional (Indivíduo Ocupacionalmente Exposto - IOE) está
submetido na operação de aparelhos de Raio-X.
RO NR co TETELC
Área Requisitante -

Responsável
Gabinete Odontológico - PMGU

Auxiliar do Gab. Odontológico

OO RD Da torto Do) Requisitos da Contratação

Contratação de empresas especializadas para o fornecimento do serviço solicitado de forma a atender todas as
exigências legais, de transporte, de prazo e descrição solicitada.

À

ASA Dre gre roRiESTO Lrrortoo LoroRT Terá

Contratação de empresas especializadas para o fornecimento do serviço de dosimetria. De forma a atender todas as exigências
legais, de transporte, de prazo e descrição solicitada.

V Levantamento de Mercado :

Após análise das diversas alternativas possíveis de solução, verificou-se que a contratação de empresa especializada
para o fornecimento do serviço de dosimetria deverá ser realizada por meio de pregão eletrônico. A adoção da
modalidade do pregãoeletrônico permitirá: incitaracompetição entre fornecedores, atribuir celeridade e legalidade

Estudo Técnico Preliminar — ETP
59º Batalhão de Infantaria Motorizado Página 1 <>



ao processo aquisitivo, permitindo maior transparência e controle social.

VI - Estimativa das quantidades a serem contratadas

Para a aquisição do referido serviço, foram utilizadas séries históricas de aquisições de anos anteriores. como “|

parâmetro para calcular o quantitativo necessário nessa aquisição juntamente com a central de demandas já em
funcionamento nesta OM. Durante o corrente anofoi realizado o empenho 2023NE000040- R$ 1170,00

VII - Estimativa do valor da contratação

Valor: R$ 1.680,00 (hum mil e seiscentos e oitenta reais).
A estimativa das quantidades contratadas é baseada na demanda existente das aquisições do último ano, conforme
item 7. As junções das informações supracitadas serviram para ajustar a estimativa das quantidades a serem
contratadas para atividades operacionais e de instrução,«cominando assim nos dados do DIEx de solicitação.

Diante ao exposto, a estimativa total do valor da contratação é de R$ 1.680,00 anual .

VU- Justificativas para o parcelamentoou nãoda solução

A contratação do objeto a ser licitado no presente processo prescinde de parcelamento do objeto, tendo em
vista que as aquisições serão efetivadas conforme a disponibilidade orçamentária e as necessidades do
Órgão, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. Destarte, torna-se econômica e tecnicamente
inviável o parcelamento do objeto, visando economia de escalae as características do mesmo.

IX « Alinhamento entré a Contratação é 0 Planejamento

Aquisição de material consumo,a fim de atender às necessidades do PMGu, durante o período de 12 meses, conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.

IX - Pósicionaâmento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação .

Esta equipe de planejamento declara esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, tendo em vista a
disponibilização de crédito através do Sistema W, vinculado ao Departamento Geral de Pessoal (167505).

DECLARO que:
(X)E VIAVELa presente contratação.
( )NÃO E VIÁVEL a presente contratação.

Maceió — AL, 31 de Agosto de 2023.RRO Gabinete UdONTOTÓgICO

Dentista/ Auxiliar do Gab. Odont. 59º BI Mtz

PES
SSEEEstudo Técnico Preliminar — ETP
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APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº
Concordar e aprovar os termos do Termo de Referência a mim apresentados pelo Encarregado do Setor de
Material, conforme estabelece Lei nº 14.133/21

Maceió — AL, 31 de Agosto de 2023.

MAJ
Déspesas do 59º BI Mtz

CERSTOe2Estudo Técnico Preliminar — ETP
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MINISTÉRIO DA DEFESA,
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 72 RM/72 DE- 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MAPA DE RISCOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2023
(Processo Administrativo n.º 64106.007593/2023-34 )

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
(| ) Gestão do Contrato

RISCO 01 = ERRO NA FASE INTERNA
Probabilidade: (x)Baixa ( )Média ( )Alta

Impacto: (x) Baixa ( )Média ( )Aka
Id Danes

1.|Fracasso no processo licitatório
Id Ação Preventiva Responsável

Elaboração do projeto básico com estrita observância da legislação, bem como realizar Equipe de

1
estimativa de preços condizente com o mercado. planejamento da

' contratação

Id Ação de Contingência Responsável
Elaboração do projeto básico e pesquisa de preços com atenção a legislação vigente. Equipe de

L. planejamento da
contratação

RISCO 02 - DEFINIÇÃO DA DEMANDA ABAIXO DA NECESSIDADE REAL
Probabilidade: (x)Baixa ( )Média ( )Atta

Impacto: ( )Baixa ( )Média (X) Alta
Id Danos

1 Impossibilidade de conclusão na execução do serviço e necessidade de abertura de novo processo licitatório a
“| fim de abarcar nossa necessidade.

Id Ação Preventiva Responsável

Maior acompanhamento das demandas durante o planejamento da contratação e de anos Equipe de
1. ; Planejamento da

anteriores =Contratação
Id Ação de Contingência Responsável

Realocação dos serviços de acordo com a prioridade de execução e correção das quisEni
1. pos . = Planejamento dademandas para o próximo planejamento da contratação Contratação:

RISCO 03 - DEMORA NA CONCLUSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO EM FACE DE IMPUGNAÇÕES
OU RECURSOS

Probabilidade: (x)Baixa ( )Média ( )Alta
Impacto: ( )Baixa ( x)Média ( )Alta

Id Danos
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1.|Atraso no processo de contratação.
Id Ação Preventiva Esposa É

1
Realização de prospecção em serviços similares praticados pelo mercado e na|Setor de Licitaçõ

*|Administração Pública (pesquisa de mercado). e Contratos
Id Ação de Contingência Responsável

Priorização na análise e respostas dos recursos e pedidos de impugnação. Setor de Licitações
e Contratos

RISCO 04 - ACIDENTES COM FUNCIONÁRIOS
Probabilidade: (x)Baixa ( )Média ( )Alta

Impacto: ( )Baixa ( )Média (X)Alta
Id Danos

1.|Empresa sem condições financeiras para cumprir o contrato
Id Ação Preventiva Responsável

Maior acompanhamento das demandas durante o planejamento da contratação e de anos Fiscalização d: ção do

L —

anteriores Atentar para as normas de segurança do trabalho, como o uso de Contrato
Equipamentos de Proteção Individual (EPN),e fiscalização dos serviços pela Comissão

Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) da CONTRATANTE
Id Ação de Contingência Responsável

1
Caso ocorra algum acidente de trabalho, a CONTRATADA deve possuir condições de Vencedor do

' prestar atendimento de primeiros socorros Certame

RISCO 05 — EMPRESASEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS PARA CUMPRIR O CONTRATO
Probabilidade: (x)Baixa ( )Média ( )Alta

Impacto: ( )Baixa ( )Média (X)Ala
Id Danos

1.|Empresa sem condições financeiras para cumprir o contrato
Id Ação Preventiva Responsável

l. CONTRATADA deve estar em dia com sua documentação. Setor de Licitações
e Contratos

Id Ação de Contingência Responsável
Fiscalização do

1
Aplicação de Notificações e Sanções Administrativas previstas em Leie possibilidade de Contrato e

, contratação de nova empresa para execução dos serviços por completo Ordenador de
Despesas

RISCO 06 -EMPRESA COMDIFICULDADES DE MANTER-SE REGULARIZADA FISCA LMENTE
Probabilidade: (x)Baixa ( )Média ( )Alta

Impacto: ( )Baixa ( X)Média ( )JAlta
Id Danos

1.|Empresa com dificuldades de manter-se regularizada fiscalmente
Id Ação Preventiva Responsável

Setor de Licitações
1

Exigência de documentação que comprove a regularização trabalhista e fiscal durante a e Contrato e
' fase de contratação e durante a execução do contrato periodicamente Fiscalização do

Contrato
Id Ação de Contingência Responsável

Fiscalização do

1 Aplicação de Notificações e Sanções Administrativas previstas em Lei e possibilidade de Contrato e
. contratação de nova empresa para execução dos serviços por completo Ordenador de

Despesas

na



RESPONSÁVEIS

Conforme $ 5º do Art. 38 da IN SGD/ ME nº 1. De 2019, o Mapa de Gerenciamento de Riscos segue assinado pela
equipe de planejamento da contratação.

MACEIÓ-AL, 17 de agosto de 2023.

Mt Voime.
CAP

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

eo pg Ae
Integrante da equipe de planejamento da contratação
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EXÉRCITO BRASILEIRO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Nome:
Cargo: Ordenador de Despesas substituto do 59º BIMTz
NUP 64106.007593/2023-34

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da CJU no en-
dereçohttps://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-

licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e contratos/compras-Dispensa-eletronica e que conferi que se
tratam dos modelos atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme
estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria Jurídica da Uni-
ão no Estado de Alagoas e que a instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação
(check-lists) disponíveis do mesmosítio acima apontado (havendo justificativa nos autos para os documentos
faltantes).

DECLARO que incluí os trechos negritados e sublinhados na minuta de:
- Contrato (x ): Contrato realizado com base no documento enviado pelo PRO- RAD CONSULTORES EM RA-
DIOPROTEÇÃO S/S LTDA
- Termo de Referência (X ): Item 4.1; 4.1.1; 4.1.2

DECLARO, outrossim, que suprimi os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) na minuta de:
- Termo de Referência (x): item 5

DECLARO que incluí cláusula específica na minuta de:
- Contrato (X)
Contrato realizado com base no documento enviado pelo PRO- RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃOS/S
LTDA

DECLARO,ao final, possuir competência para firmar a presente declaração.

Maceió-AL, 30 de Agosto de 2023.

Ordenadãor de Despesas do 59º BI Mtz
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CONTRATANTE (UASG)
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO (160004)

OBJETO -

e
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSIMETRIA .

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 1680,00
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)
Processo Administrativo n. 64106.008899/2023-16

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

Torna-se público que o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio do(a) Posto
Médico de Guarnição, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor
preço, na hipótese do art. 75, inciso Il, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 18:00

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃODIRETA
1.1.0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação por dispensa de licitação de serviço de dosimetria, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

1.2.4 contratação será dividida em itens ocorrerá em item único, conforme tabela
constante abaixo.

ITEM CNAE DESCRIÇÃO CATSER|QUANT. MESES QUANT. PREÇO Valor totalESTIMADA TOTAL UNITÁRIO
ESTIMADA

1|8640-2/05 SERVIÇO DE 0015121|05 60 300 R$ 28,00 R$
DOSIME-TRIA 8.400,00
PESSOAL

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um
lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos ositens que o compõem.

1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.



Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal —

Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico ....

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressospara receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a)

b)

d)

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bensa ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bensa ela necessários;

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o:
terceiro grau; o
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº:
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entresi;
pessoa física ou jurídica-que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,



por exploração de trabalho infantil, por submissão de traba
condições análogas às de escravo ou por contratação de ad
nos casos vedados pela legislação trabalhista

dores&—.
sopfies

IICA

Ss. 26,8
8: nae

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas itegrames do
mesmo grupo econômico;

RS)2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito dé burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atyando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1.0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se darg
o

com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

Se. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a:proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas. normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. !

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dê lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

Saldo Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.0. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.



Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nosseu
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

t
j

8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão
retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; à

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementarnº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos,

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de/14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4. FASE DE LANCES
4.1.A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. '

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados,
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
4.3.0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele

'



ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como é

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação :ao

que cobrir a melhor oferta é de 0,01(hum centavo).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recetiido e

registrado primeiro no sistema. o4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo; real, do |

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. ro!
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá É

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo| sistema, J
em ordem crescente de classificação. |

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de proripgaição e.
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO à

5.1.Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidalie do
preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2.No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do, estimado. pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. :5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração. |

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata, odo procedimento da dispensa eletrônica.
|

5.3. Estando o preço compatível, será, solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, adequada ao último lance.

9.4.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
'

5.5.1. contiver vícios insanáveis; Va
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas ERES aviso ou em

seus anexos;



5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
definido para a contratação; Nao5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido ' pela
Administração; io5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá, recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada nepal a!

proposta de preços ou menor lance que: :
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com;os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instaltiçõe s de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração. |

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
aqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, táis

|

como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. |

5.7.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em;caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser fetutadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. à |

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifi(içação
da proposta.A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indigado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço. |

|

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de corre ão a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Sihples
Nacional, quando não cabível esse regime.

|

|

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçõe s do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será exaihinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se na “olha; a
nova data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto heste Aviso de Contratação Direta. '



6. HABILITAÇÃO
6.1.0s documentos a serem exigidos. para fins de habilitação constam do ANEXO

|

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. pos

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o: eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto àpide sanção que impeça a participação no certame ou à futura contratação, mediante:

a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF; no
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, maitido neta

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de|Jistiça
(www .cnij.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). ;

|

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;|

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição,
das consultas das alíneas “pº, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidadade
Pessoa Jurídica do TCU (https: desridsesap apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornécedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela máde
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o. Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja. sócio,
majoritário. |

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se,
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de,

Ocorrências Impeditivas Indiretas. ] |

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos virulos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado massa,
por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 'do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada:; |

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do forme edor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

'
i
'



6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compleçher
€

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e
já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. | Ea

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quand houver
dúvida em relação à integridade do documento digital. |

!

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda. guferin

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de,
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação. do balanço patrimoniéi e dasj
demonstrações contábeis do último exercício. ; |

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos eigidos; a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário pafa q sua
continuidade. |

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja:por não,
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. pos |

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 9
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessiva ente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenfa à'às
especificações do objeto e as condições de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado

,

t

|

7. CONTRATAÇÃO |

t

7.1.Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. | à

|
1

|

|

Ê

| 1

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir a data
de sua convocação, para assinar o Térmo de Contrato, sob pena de decair do di eito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação praa.1

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecerperante o órgão ou!entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebi ento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no Prego ne 05
(Cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma), vez, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela...
Administração.



Tea O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: =.7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de inegócios

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; o
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no;Aviso ide

Contratação Direta e seus anexos; o!
1 t

|

7.3.3. a contratada reconhece queas hipóteses de rescisão são aquelas! revistas
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os dik eitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. |

|

'
|

t

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos prorrogável ponforme
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. | |

t

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será bxig da a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste qviSO,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 4Po!Por4

H

'
|

8. SANÇÕES |
|

od8.1.Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das jinfrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: '

o |

'

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; po

|

|

Lo|

| |
+

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave! dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

|
|

|

I !

|

t

|

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 1

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
h

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supepveiente
devidamente justificado; '

|

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro doprazo de validade de sua proposta; |

8.1.7. ensejar o retardamento da-execução ou da entrega do objeto da citação,
sem motivo justificado; Hi

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cettante o'ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a exeçução do
contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na exeipução do
contrato; À

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de (qualquer,
natureza;



8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a décia ão,
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento,
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer popenada dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. po

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste ae
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º paagosto

de 2013. o |

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas mia itens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às eglintes
sanções: | 4

!

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Conta frequando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave;
| i |

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12; Lo

|

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Podireta.e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo má imd de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Co tratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, |

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração: Públicá diteta e;
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de: 3 (rés) ahos |

e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem Gomp nos:
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; |

] t
+

1

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
4

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
|

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle. "
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aé valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além tia perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será, cobrada
judicialmente. |

|
|

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à PieroPública. Do

H



8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a:

sanções. |

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver inícios de |

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do '

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da, 'empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundament; ido,para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou: Proçesso,
Administrativo de Responsabilização — PAR.

po | :

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas rião ; o
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou.a ros o à
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal ná unidade
administrativa.

l

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos =.administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por,pessodh

jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

| |

|

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em- processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao;
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14. 133, de

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. |
Õ 1 '

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão! propistas |

nos anexos a este Aviso.
E

h

E |

ro a1

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
. oI Poda9.1.0 procedimento será divulgado, no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional

:

de
Contratações Públicas - PNCP,e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender

|

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados.
(procedimento fracassado), a Administração poderá: | |

I

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 1

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às cond ções de,
habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será sparasionalizadá fora
deste procedimento.

. dos



9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostar
documentação de habilitação, conforme o caso.

à

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procpdirento
deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer naturáza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, per ser;

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na peppotia
notificação.

8,5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. Po, |

9.6. Não havendo expediente óu ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automat camente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário antetiorhente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. po
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o

. me ss et . .
)

!

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. | Ê

'
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração podérá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e açess vel a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não;
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 'a fmalifade e:a'

segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apreser itação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de con tratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá|as deste
Aviso. 19.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. Po

' l

9.183. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO | — Documentação exigida para Habilitação |
[

9.132. ANEXO II- Termo de Referência: o



ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato;9.13.8.

Maceió- AL, 2 de Setembro de 2023

mOouOoUQuyo1.OoOCcOO



ANEXO |- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:
1.1no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas,

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
i

1.2Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condigionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; |

1| |;

|Et'| o1.3No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade;
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, idevidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores; k Poi

; | i '
f

Í

1.4inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial,
ou agência;

|

'

1.5No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registra; Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indiçação dos
seus administradores; i De

1.6decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País; noo1.7no caso de exercício de atividade de dosimetria ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos das normas e€

regulamentações da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e Ministério do Trabalho. Po

1.80s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações bu da
consolidação respectiva. !

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

!

i

i
,
:

|2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Callastro dePessoas Físicas, conforme o caso; 4

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referentê a todos
os créditos tributários federais: e à Dívida Ativa da União (DAU) por: elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal doBrasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1
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Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio li uido
mínimo de 5% do valor total estimado da contratação ou do ieApertinente.

3.3.2 O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item déverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da
área contábil, apresentada pelo fornecedor.

4 Qualificação Técnica
4.1 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional em plena validade;

4.2Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

4.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

4.2.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de.....2
anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de
os 2 anos serem ininterruptos.

4.2.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito
de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas
no contrato social vigente;

4.2.1.3 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo
mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de
serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação.

4.2.1.4|O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços.



2.4prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de' negativa,nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peloDecreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
2.5prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo aodomicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;

2.6prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou: sededo fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipaisrelacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ououtra equivalente, na forma da lei:
3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor:
3.2balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demaisdemonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais:

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir osdemonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no casode a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
3.3comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção deíndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não -

Circulante

LG =

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG

Ativo Circulante 'Ri =
Passivo Circulante

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-102 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Processo Administrativo n. 64106.008899/2023-16

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de Serviço de Dosimetria Pessoal, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
ITEM CNAE DESCRIÇÃO CATSER QUANT. QUANT. PREÇO Valor total

ESTIMADA TOTAL UNITÁRIO
MESES ESTIMADA

1 8640-2/05 SERVIÇO DE 0015121 05 60 300 R$ 28,00 RS
DOSIME-TRIA 8.400,00
PESSOAL

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados do(a) assinatura do termo de
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº
14.133/2021.

1.2.1.0 serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que os profissionais estão expostos
a radiação, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico
Preliminar.

1.2.2. As quantidades são meramente estimativas e podem variar de acordo com os usuários
do serviço de dosimetria., atualmente o batalhão necessita de 5 dosímetros (sendo 4
dosímetros de tórax e 1 dosímetro padrão) podendo variar no decorrer dos anos. Os
preços inicialmente estipulados poderão ser devidamente atualizados anualmente, com
majoração ou redução, de acordo com a realidade econômica vivenciada no respectivo
setor.

2. FUNDAMENTAÇÃOE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.
2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem aser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContrataçõesSustentáveis:
a) A Contratada deverá sempre que possível apresentar os conteúdos e resultados produzidos(relatórios, apresentações, etc.) de forma eletrônica, e assim evitar a impressão de documentos,atendendo ao Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 que dispõe sobre o uso do meio eletrônico para arealização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.
b) O impacto ambiental da execução das atividades, o planejamento e metodologia dasauditorias/atividades e preparação das programações, a Contratada deverá aplicar as melhorestécnicas e fazer o uso racional dos recursos, já que estes têm impacto direto em consumo de
energia, além de eventualmente na produção de lixo.

4.1.1.A fim de reduzir o impacto ambiental, deverão ser adotadas as seguintes práticas de
sustentabilidade, através da otimização de recursos, redução de desperdícios e menor
poluição, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas poluentes;
b)Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;
d) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de
desperdícios/poluição;
e) Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseioe conservação;
f) Utilização de lavagem com água de reúso ou outras fontes, sempre que possível (águas de
chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentesbacteriológicos, minas e outros);
9) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais
potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias dispostas para descarte quecontenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aosestabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelasrespectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores;

f) Utilização de lavagem com água de reúso ou outras fontes, sempre que possível (águas de
chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentesbacteriológicos, minas e outros);
9) Em atendimento ao disposto no art. 6º, da, a Instrução Normativa MPOG nº 01, de19/01/2010CONTRATADA deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade naexecução dos serviços, quando couber:
| - Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados queobedeçam às - classificações e especificações determinadas pela ANVISA;| - Observe as limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMAnº 382 e promover periodicamente a de 26/12/2006 Resolução CONAMA nº 436, de
22/12/2011formação e capacitação dos recursos humanos envolvidos na cadeia deatividades, sobre os processos de logística reversa com destinação ambiental adequada deseus produtos.

HI - Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,para a execução de serviços;
IV - Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de NormasTécnicas sobre resíduos sólidos.
4.1.2. Seguir as regulamentações da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN),Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e Ministério do Trabalho.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 9”
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.4. O prazo de execução dos serviços será de 5 anos, prorrogável por até 10 anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021 com início na data de assinatura de contrato,
na forma que se segue:

5.4.1.0s preços inicialmente estipulados poderão ser devidamente atualizados anualmente,
com majoração ou redução, de acordo com a realidade econômica vivenciada no
respectivo setor.

5.4.2.0 contrato poderá ser rescindido, independentemente de pagamento de qualquer
indenização, mediante pré-aviso com 60 (sessenta) dias de antecedência conforme
art.106, 8 1º, inciso III.

5.5. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

Órgão Local e endereço de Entrega
59º Batalhão de Infantaria Motorizado Gabinete Odontológico - PMGu / Av Fernandes

Lima, 1970 — Farol — Maceió-AL — CEP 57.052-
050

5.5.1: O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.6. A execução contratual observará as rotinas abaixo/em anexo:

5.6.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no contrato e seus anexos, acompanhado da
respectiva notafiscal, na qual constarão as indicações referentes ao serviço.

5.6.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); -

5.6.8. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o
objeto com avarias ou defeitos;

5.6.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, os motivos que, impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

5.6.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.6.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o caso.

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os dosímetros, nas
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição
quando necessário:

6.1.1.05 dosímetros de tórax, sendo 04 de usuários e 01 padrão;
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

7.1.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

7.1.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 85º).

7.1.3.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº

14.133/2021, art. 117, 819).
7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão
ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art.

117, 829).
7.1.4.0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).
7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5,
art. 44, 81º)

7.1.5.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados
(Lei nº 14.133/2021, art. 119).

7.1.6.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº

14.133/2021, art. 120).
7.1.7.Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, am. 121,
caput).

74.714. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirã à Administração a responsabilidade
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº

14.133/2021, art. 121, 81º).
7.1.8.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 92º).

7.1.9.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 83º).

7.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF. :

7.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF.
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7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

7.2.1.A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que
a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2.2.Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.2.1. não produziu os resultados acordados;

7.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou
com a qualidade mínima exigida;

7.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferio
à demandada.

7.83. DO RECEBIMENTO

7.3.1.0s serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, contado da
emissão da nota fiscal pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico.

7.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar
os arremates, retoquese revisões finais que se fizerem necessários.

7.31141. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada
período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, O

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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—" ea7.311.383. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

7.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

7.3.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

7.3.2.0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de T(sete) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.
7.3.3.0s serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30(trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitaçãomediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

7.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

7.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

7.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.3.4.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il da Lei n.º 14.133/2021,
que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.
8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para ageneralidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo | do Aviso de Contratação Direta.
8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estãoprevistos no Anexo| do Aviso de Contratação Direta.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificosconsignados no Orçamento Geral da União.

9.1.1.A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 167505
,Fonte de Recursos: 1050000142

Programa de Trabalho: 215842;
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Elemento de Despesa: 339039;
Plano Interno: DBSACNTDOS!

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Maceió-AL, 31 de Agosto de 2023.

Chefe do gabinete odontológico do PMGUdo 59º BIMTz
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Concordar e aprovar o Projeto básico a mim apresentados pelo setor requisitante, conforme
estabelece o art. 14º, |l, do Decreto nº 10.024.

Maceió - AL, 31 de Agosto de 2023.

Maj

Despesas do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 50/2023,

QUE FAZEM ENTRE Si A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO (A) 59º BATALHÃO DE
INFANTARIA MOTORIZADO E A EMPRESA

A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av.
Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, MajO. nomeado(a) pela Boletim Interno nº 38, de 24/02/2023, portador da
Carteira de Identidade nºE e o doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
XXXXXXXXXXXXXX inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX sediado(a) na
XXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por
XXXXXXXXXXXX, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no
Processo nº XXXXXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, Resolução
RDC Nº 611/22 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº XXX /2023, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO(art. 92, te II)

1.1.O objeto do presente instrumento é a locação de salas de aula, nas condições
estabelecidas no Projeto Básico.

1.2. Objeto da contratação:

/
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1 |Serviço de Dosimetria

Valor Total R$

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3.1. O Termo de referência que embasou a contratação;

1.3.2. A Proposta do Contratado; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados do(a) assinatura do termo
de contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº

14.133/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV, Vile XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. PREÇO

5.1.1. .O valor total da contratação é de R$ R$........ ()
6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado. AMinuta Contratual- Lei nº 14.133/21 — Contratação Direta — Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
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5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem Ne
bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) ovalora pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante,

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consuita on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

9.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

9.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
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ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.5. CESSÃO DE CRÉDITO

5.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

9.5.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia
aprovação do contratante.

5.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo
aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18
demaio de 2020.

5.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em XX/XX/XXXX.

6.2. Apóso interregno de um ano,e independentemente de pedido do Contratado, os
preços inicialmente estipulados poderão ser devidamente atualizados anualmente, com
majoração ou redução, de acordo com a realidade econômica vivenciada no respectivo
setor.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) fndice(s) definitivo(s).

Minuta Contratual — Lei nº 14.133/21 — Contratação Direta — Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
Atualização: Junho/2022



6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial
do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o
prazo de 30 (trinta) para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual
período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133/21.

7.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus ilanexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato.

8.1.1.1. À indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, 11);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —

CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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a (EN Ia8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante AN ”
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 2
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o quefor necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a quese refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA —- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado
que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àAdministração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

)) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)—praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º,
da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei);

ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, 85º, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias;

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 89º)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, 87º).

10.4.1. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
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10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor”
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da =

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, 88º).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 70 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos”da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma físico-financeiro.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado: '
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a si
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respective EE,O

sanções administrativas; e Neb) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, -
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.2. O termode rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

|. Gestão/Unidade:

Il. Fonte de Recursos:
HI. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:
V. Plano Interno:
Vi. Nota de Empenho:

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS
13.1, Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.

Minuta Contratual - Lei nº 14.133/21 — Contratação Direta — Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
Atualização: Junho/2022



€ e
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

'

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº

14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condiçõesprevistas na Lei nº 14.133/21.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92, 81º)

16.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Maceió-AL, Seção Judiciária de Maceió-AL
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21

Maceió- AL, XX de Agosto de 2023

Maj
enagor de Despesas

Representante legal

Testemunhas:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 87.389.086/0001-74 DUNSE: 902123009
Razão Social: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA
Nome Fantasia: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO
Situação do: Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/07/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
: 1 - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
IH - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade:
EGTS Validade:
Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade:
Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômicó-Financeira

Validade:

18/02/2024
13/09/2023
19/02/2024

24/09/2023
26/10/2023

31/05/2024

Emitido em: 30/08/2023 10:45crrAss:

i de



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consuita Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 30/08/2023 10:50:06

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA
CNPJ: 87.389.086/0001-74

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Resultado da consulta: Nada Consta du.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original nó portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460,de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Nome:ESCargo: Ordenador de Despesas substituto do 59º BIMTZ
NUP 64106.007593/2023-34

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da CJU no en-
dereçohttps://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-

licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e contratos/compras-Dispensa-eletronica e que conferi que se
tratam dos modelos atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme
estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria Jurídica da Uni-
ão no Estado de Alagoas e que a instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação
(check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado (havendo justificativa nos autos para os documentos
faltantes).

DECLAROque incluí os trechos negritados e sublinhados na minuta de:
- Contrato (x ) : Contrato realizado com base no documento enviado pelo PRO- RAD CONSULTORES EM RA-
DIOPROTEÇÃOS/S LTDA
- Termo de Referência (X): Item 4.1; 4.1.1; 4.1.2

DECLARO, outrossim, que suprimi os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) na minuta de:
- Termo de Referência (x): item 5

DECLARO que incluí cláusula específica na minuta de:
- Contrato (X)
Contrato realizado com base no documento enviado pelo PRO- RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S
LTDA

DECLARO,ao final, possuir competência para firmar a presente declaração.

Maceió-AL, 30 de Agosto de 2023.

Maj
esas do 59º BI Mtz



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOSDE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO

LISTA DE VERIFICAÇÃO1 - VERIFICAÇÃO COMUM A Atende Indicação do
TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS plenamente a local do

exigência? processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

Houve abertura de processo administrativo?” Sim FI 16

Foi adotada a forma eletrônica para o processo Não FI15
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?”
A autoridade competente designou os agentes Sim FIOS
públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação?”
Consta documento de formalização de demanda? Sim FIO3
Foi certificado que objeto da contratação está Sim FI21
compatível comaLei de Diretrizes Orçamentárias?”
Há Estudo Técnico Preliminar?º Sim FI 25
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a Sim FI25
descrição da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação?”
Há Análise de Riscos?º Sim FI28
Houve manifestação justificando as exigências de Sim FI56
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?”
Há termo de referência?!º : Sim FISO
Foi demonstrado que a previsão de recursos Sim FI18
orçamentários é compatível com a despesa
estimada?!
Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a Sim FI19
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19?
Tratando-se de contratação que envolva a criação, Sim FI20

Câmara Nacional de Modelosde Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária e
financeira??2
Consta dos autos certificação acompanhada de Sim FI32
comprovação de que o contratado preenche os
reguisitos de habilitação e de qualificação mínima
necessários?P
Houve a autorização da autoridade competente?!? Sim -

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B-- VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA Atende Indicação do
E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA plenamente a local do

exigência? processo em
que foi atendida,
a exigência (doc.

/ fis. / SEI)
Consta manifestação técnica justificando o Não
enquadramento da contratação expressamente nas

| hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21?
- Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou Sim Fi23
certificação de que a estimativa ocorrerá
concomitantemente com a seleção da proposta mais
vantajosa, tudo em conformidade com a Instrução
Normativa nº 65/2021?!

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA Atende Indicação do
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL POR plenamentea local do
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSADELICITAÇÃO exigência? processo em

que foi atendida
| a exigência (doc.

/ fis. / SEI etc.)
Houve manifestação quanto à observância do Sim FI71
princípio da padronização?!
Fai certificado que os serviços a serem contratados se Sim FI71
enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?”

* Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
os respectivos termos de abertura e encerramento.”
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? Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
* Art. 78, caput, da Lei 14133/21
* O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, VII, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos.
Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta,
conforme art. 12, Vil e 81º, da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.

* Art. 18 da Lei 14133/21
* Art. 18, 81º, art. 72, |, da Lei 14133/21
"Art. 18, 88 12 2º, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
[...]
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
[ces]

V! - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservaro seu sigilo até a conclusão da licitação;
Ls
Vil - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[il
Xtit - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.”
? Art. 72, 1 da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto que esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
“Art. 52 eart. 11, le IV, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU,
que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
“º Art. 72, |, da Lei 14133/21
2 Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 5º, IV e 818, da IN Seges 67/21
2 Art. 16, | e Il, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos | e Il do art. 16 da
Lei Complementar 101, de 2000”.
“ Art, 72, V, da Lei 14133/21.
Obs. 1: Segundo o 84º do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os
seguintes requisitos: “Art. 91 (...) 8 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do
contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.” A regularidade fiscal federal; a
regularidade perante a Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço; a regularidade trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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com o órgão, podem ser verificadas mediante consulta nos seguintes endereços, sem prejuízo
de outras consultas julgadas relevantes:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www .portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, 84º, da Lei 14133/21).
1º Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 58, Ville 828, da IN nº 67/2021
5 art. 72, He Vll, e art. 23 da Lei 14133/21; art. 7º, 84º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges
72/2021
“6 Art. 47, |, da Lei 14133/21
2 Art. 48 da Lei 14133/21
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO APÓS FRACASSO DE PROCESSO LICITATÓRIO - DISPENSA DE
LICITAÇÃO,LEI 14.133, ART. 75, |l

Eu, declaro a justificativa para a dispensa de licitação com base no Artigo 75,
Inciso II, da Lei 14.133, devido ao fracasso do processo de dispensa de licitação.

O processo de dispensa de licitação foi realizado para a contratação do serviço de dosimetria foi
considerado fracassado devido ao o processo não ter apresentado nenhuma proposta cadastrada.

Dessa forma, considerando a inviabilidade de competição após o fracasso do processo de Dispensa de
Licitação nº 57/2023, em consonância com a legislação supramencionada, a divulgação de nova dispensa
de licitação nº 59/2023 se apresenta como a alternativa mais apropriada para suprir a necessidade do
setor de compras do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado no que tange a contratação do serviço de
dosimetria.

Asseguro que esta decisão é pautada na busca pelo melhor interesse da Organização militar e na
eficiência na consecução de nossos objetivos.

Maceió-AL, 12 de Setembro de 2023.

Ordenador de Despesas



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor /
CNP): 87.389.086/0001-74 DUNSG: 902123009
Razão Social: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA
Nome Fantasia: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/07/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos / 4
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta /
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 10/03/2024 y
FGTS Validade: 02/10/2023 /Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 10/03/2024

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal /Receita Estadual/Distrital Validade: 10/11/2023 /Receita Municipal Validade: 26/10/2023
V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira /Validade: 31/05/2024

Emitido em: EA 09:06 1 de 1

CPE:
Ass:



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 18/09/2023 09:05:28

Informações da Pessoa Jurídica: /
Razão Social: PRO-RAD CONSULTÔRES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA
CNPJ: 87.389.086/0001-74

Resultados da Consulta Eletrônica:

Cadastro: Licitantes Inidôneos
Órgão Gestor: TCU /Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro NacionaldeCondenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Emprgsas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro NacionaldêEmpresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
MACEIO/AL
CNPJ: 09.571.854/0001-00

+

PROPOSTA COMERCIAL.

Razão Social: PRO-RAD Consultores em Radioproteção S/S Ltda.
CNPJ: 87.389.086/0001-74 Insc. Mun.: 136317 Inscr. Est.: Isento

,
Endereço: Rua Ruy Barbosa, 118, Ed. Michalski
Bairro: Vila Jardim América ' CEP: 94920-510
Cidade: Cachoeirinha Estado: Rio Grande do Sul
Telefone: (51) 3287-3500 E-mail: comercialzo&Dprorad com.br
Dados Bancários:* ResponsávelLega!:ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD R$ Unit. R$ Global

1 Serviço de dosimetria pessoal- Dosimetro tipo tórax Própria 300" R$28,00|R$8.400,00

* TOTAL R$ 8.400,00

Totãl Global: R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais)

- Proposta para 5 dosimetros mensal tipo toráx, sendo 4 usuários e 1 padrão, para monitoração mensal e
emissão dos relatórios de doses pelo periodo de 60 meses, Totalizando 300 dosimetros. Conforme Termo de
referência com ajustes de valores anuais conforme valor de mercado.

- À perda, dano ou extravio dos dosimetros implica em um ressarcimento equivalente a R$ 80,00 por dosímetro.

- Poderão ser efetuadas leituras de urgência em caso de suspeita de dose elevada ou acidente com radiação
sendo, então, cobrado o valor de R$ 45,00 por dosimetro.

- Caso haja a necessidade de incluir, excluir ou alterar usuários deve ser realizado diretamente pela área do
- cliante com antecedência de 30 dias do início da remessa, Inclusão de usuários realizadas após o envio da
remessa do mês em, questão, terá cobrança de envio extra, sendo R$ 20,00 para carta registrada e R$ 92,00
para Sedex.

- Declaramos que nesta Proposta de Preços estão inclusos os demais tributos, encargos sociais e trabalhistas,
custos diretos é indiretos, embalagens, seguro, envio e devolução-dos dosimetros e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aquisição.e/ou serviço e que estamos de

“acordo com todas as normas pertinentes a matéria.

Garantia: Declaramos que garantimos a qualidade dos produtos e/ou serviços ofertados bem como a entrega
dos mesmosno prazo e na quantidade estabelecidos nessa proposta.
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, Documentos para contratação:
* Contrato assinado e carimbado:

| * Fichas cadastrais preenchidas de forma digitada e no mesmo formato de arquivo;
* Nota de empenho (ou documento equivalente).

“Início da Monitoração: A monitoração inicia no dia 1º ou 15º de cada mês
* Os documentos citados acima devem ser enviados pelo menos 20 dias antes da data de início da monitoração
para o e-mail comercialz0Dprorad.com br

Envio/Devolução das Remessas: Por Logística Reversa (1 endereço)
“A contratada enviará a remessa por correio para o enderço fornecido pela contratante
*O contratante levará a remessa até a agencia do correio e informará o código de devolução fornecido pela

|
contratada (sem custo adicional)

.

Relatórios: Os relatórios de doses são disponibilizados mensalmente no site da PRO-RAD, através da Área do
cliente, , em até 30 dias após a chegada dos dosímetros na PRO-RAD, não sendo enviado na forma física.

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias da data de sua emissão.

Pagamertto: Mensalmente, 30 dias após a emissão da Nota Fiscal.

Forma de pagamento: Deposito Bancário

. Dados Bancários:SG
Cachoeirinha/RS, 18 de Setembro de 2023

ad Gene. Radioprotação S/S Li

Contratante
« (De acordo)
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1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

i. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso Ill do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR|NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA PORTE DA TRATAMENTO
DECLARAÇÃO EMPRESA DIFERENCIADO

ME/EPP?
87389086000174|PRO-RAD CONSULTORES EM 14/09/2023 09:39 Grande Empresa Não

RADIOPROTECAO S/S LTDA

Versão: June/2024 Página 1/1
Copyright Compras.gov.br



MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 160004 -59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

DISPENSA 59/2023

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresas especializadas para o fornecimento do serviço de dosímetria de forma a atender todas
as exigências legais,previstas no Aviso de dispensa de licitação.

Entrega de propostas: De 12/09/2023 às 11:14 até 15/09/2023 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 15/09/2023 às 08:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sine 15/09/2023 às 08:00:01 A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 18:00. Mantenham-se conectados.

18/09/2023 às 09:02:04 À etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção deSistema
afornecedores" na linha do tempo.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição
15/09/2023 às 08:00:01 Abertura da sessão pública

aeteresnos

18/09/2023 às 09:02:04 Início da etapa de julgamento de propostas

19/09/2023 14:51
1de3



UASG 160004

Item 1 - Dosimetria Pessoal
Dosimetria Pessoal

Quantidade: 300

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Aceito e Habilitado por

Valor estimado:

Situação:

DISPENSA59/2023
Petea

R$ 28,0000 : UPAdjudicado e Homologado
,

para PRO-RAD CONSULTORES EM
RADIOPROTECAO S/S LTDA, CNPJ 87.389.086/0001-74, melhor lance: R$ 28,0000

Propostas do Item 1

Porte MeE a aFornecedor msmFi/ Valor Situação

87.389.086/0001-74 - PRO-RAD CONSULTORES EM Não R$ 28,0000 Proposta adjudicadaRADIOPROTECAO S/S LTDA

Reajuste anual

considerados para todos os fins peridos.

e o mesmo não tenha sido ressarcido.

- Quando solicitado inclusão de usuário em
envio extra do Serviço Postal Registrado a qu
R$ 92,00 (Noventa e dois).

com radiação sendo então cobrada a quantia
4.Quando solicitado, « CONTRATADA com

Descrição detalhada: São 5 dosímetros mensais, sendo 4 usuários e 1 padrão.

1. Utilizar dosímetros zelando pela sua conservação sob penade responder por perdas e danos, na conformidade com o disposto noArt. 582 do Código Civil, quanto a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA,a título de ressarcimento, por dosímetro perdido oudanificado a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais).
- Dosimetros não retornados à CONTRATADA no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do final do período de uso, serão

2. O envio das remessas de dosímetros será temporariamente suspenso quando :

- Em caso de atraso no pagamento correspondentes aos serviços superiores a 30 (trinta) dias do vencimento
- Pelo menos um dosímetro não tenha retornado a CONTRATADA após 35( trinta e cinco

3. Caso haja necessidade de aumentar a quantidade de dosímetros ora contratada, a CONTRATANTE deverá fazer a solicitação àCONTRATADA, através da Área do Cliente PRO-RAD, com antecedência mínima de trinta (30) dias. Neste caso, pagará àCONTRATADA, além do contratado, a quantidade de dosímetrossolicitados.

que o envio do dosímetro seja efetuado fora da remessa Normal será cobrado por cada
antia de R$ 20,00 (vinte reais) e por cada envio extra do Serviço de SEDEX a quantia de

promete-se a efetuar leituras de urgência em caso de suspeita de dose elevada ou acidente
de R$ 45,00 (quarentae cinco reais) por dosímetro:

) dias, a contar do final do período de uso,

Lances do Item 1
Nenhum lance foi registrado para o Item 1.

Mensagens do chat do Item 1

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

19/09/2023 14:51
2de3



UASG 160004

Enviado por Data/Hora envio

Ú ISPENSA 59/2023
%E ms

e
ê

) :

Era FA me q

Mensagem |

Sistema 15/09/2023 18:00:04 O item 1 está encerrado.

e Rude /NA
Sistema para o
participante
87.389.086/0001-74

18/09/2023 09:05:08 Sr. Fornecedor PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA,
CNPJ 87.389.086/0001-74, você foi convocado para enviar anexos para o item 1.
Prazo para encerrar o envio: 12:05:00 do dia 18/09/2023. Justificativa: Bom dia,
solicito o envio da proposta ajustada, para análise do Setor requisitante..

pelo participante
87.389.086/0001-74

18/09/2023 10:04:43 O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:04:43 de
18/09/2023. 10 anexos foram enviados pelo fornecedor PRO-RAD
CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA, CNP) 87.389.086/0001-
74.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

15/09/2023 18:00:04 Item com etapa aberta encerrada.

15/09/2023 18:00:04 Item encerrado para lances.

18/09/2023 09:05:08 Fornecedor PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA, CNPJ 87.389.086/0001-74
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/09/2023 12:05:00. Motivo: Bom dia, solicito
o envio da proposta ajustada, para análise do Setor requisitante..

18/09/2023 10:04:43 Fornecedor PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA, CNPJ 87.389.086/0001-74
finalizou o envio de anexo.

18/09/2023 14:24:15 Fornecedor PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA, CNPJ 87.389.086/0001-74
teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 28,0000.

18/09/2023 14:24:52 Fornecedor PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA, CNPJ 87.389.086/0001-74
foi habilitado.

19/09/2023 14:51:35 Fornecedor PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA, CNPJ 87.389.086/0001-74
teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 28,0000.

19/09/2023 14:51:38 Item homologado.

19/09/2023 14:51 3 de3



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 64/2023,

QUE FAZEM ENTRE Si A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO (A) 59º BATALHÃO DE

INFANTARIA MOTORIZADO E A EMPRESA
* PRO-RAD CONSULTORES EM

RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA

a

A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av.
Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, MajE nomeado(a) pela Boletim Interno nº 33, de 24/02/2023, portador da
Carteira de Identidade nºE - 0 doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 87.389.086/0001-74 sediado(a) na Rua Ruy Barbosa, 118,
Ed. Michalki, Vila Jardim doravante designado CONTRATADO, neste ato representada porSr.DR carteira de identidade nºHA conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo
nº 64106.008899/2023-16 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, Resolução
RDC Nº 611/22 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº 59 /2023, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO
1.1.0 objeto do presente instrumento é serviço de dosimetria, nas condições
estabelecidas no Projeto Básico.
1.2. Objeto da contratação:

e)
Minuta Contratual -- Lei nº 14.133/21 — Contratação Direta — Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
Atualização: Junho/2022 *



1 |Serviço de Dosimetria e PRO-RAD 300 R$28,00

Valor Total R$ 8.400,00

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3.1. O Termo de referência que embasou a contratação;

1.3.2. A Proposta do Contratado; e

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados do(a) assinatura do termo
de contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº
14.133/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. PREÇO co

5.1.1. .O valor total anual da contratação é de R$ R$ 1.680,00 (Mil seiscentos
e oitenta reais ) em 12 meses. Perfazendo o valor de R$ 8.400,00 (Oito Mil e
quatrocentos reais)em 60 meses.

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

Minuta Contratual — Lei nº 14.133/21 — Contratação Direta — Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
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5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1.0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: '

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) ovalor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para O

contratante;

9.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Minuta Contratual — Lei nº 14.133/21 — ContrataçãoDireta — Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
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contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularida
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.4.11.1, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.5. CESSÃO DE CRÉDITO

5.5.1. É admitida a cessão fiduciária :de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

5.5.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia
aprovação do contratante.

5.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo
aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18
de maio de 2020.

A5.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
,

e

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data da vigência deste terno de contrato..

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços inicialmente estipulados poderão ser devidamente atualizados anualmente, com
majoração ou redução, de acordo com a realidade econômica vivenciada no respectivo
setor.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado; :

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial
do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o
prazo de 30 (trinta) para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual
período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso doart. 93, 82º, da Lei nº 14.133/21.

7.1.11. Utilizar-se dos dosimetros sempre que haja possibilidade de exposição a
radiação, não permitindo que os mesmos sejam utilizados em outras condições;

Minuta Contratual - Lei nº 14.133/21 - Contratação Direta — Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
Atualização: Junho/2022



7.1.12. Não ceder tais dosímetros , seja à que título for , a não ser mediante prévia
autorização por escrito pela contratada;

7.1.13. Zelar pela conservação dos dosímetros;

7.1.14. Devolver em 30 (trinta) dias a contratada, os dosímetros, objeto deste
contrato na hipótese de rescisão deste, caso contrário os dosímetros serão
cobrados e faturados como extraviados;

7.1.15. Permitir que os técnicos da contratada examinassem os dosímetros a fim
de verificarem a observância das normas de utilização, desde que a contratada
seja avisada por escrito, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias;

7.1.16. Não permitir que sejam feitos reparos nos dosimetros, objeto deste
contrato, por técnicos não autorizados pela contratada;

7.1.17. Utilizar dosímetros zelando pela sua conservação sob pena de responder
por perdas e danos, na conformidade com o disposto no Art. 582 do Código Civil,
quanto a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a título de ressarcimento, por
dosímetro perdido ou danificado a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais).

7.1.18. Poderão ser efetuadas leituras de urgência em caso de suspeita de dose
elevada ou acidente com radiação sendo então, pago a contratada o valor de R$
45,00 por dosimetro; ,

7.1.19. Quando solicitado inclusão de usuário novo, cujo envio do dosímetro seja
efetuado fora do período de remessa do respectivo mês, será pago a contratada,
por envio extra, a quantia de R$ 20,00 por Carta Registrada ou R$ 92,00 por
Sedex;

7.1.20. A contratante deverá devolver os dosímetros a contratada dentro de 5 dias
após a data de substituição pelo serviço de postal de logística reversa. Atraso na
devolução dos dosimetros acarretará no atraso na emissão dos relatórios por
dose;

7.1.21. Dosímetros não retornados à CONTRATADA no prazo de 90 (noventa)
dias , a contar do final do período de uso, serão considerados para todos os fins
peridos. maio

7.2. O envio das remessas de dosímetros será temporariamente suspenso quando:
7.2.1. Em caso de atraso no pagamento correspondentes aos serviços superiores
a 30 (trinta) dias do vencimento

7.2.2. Pelo menos um dosímetro não tenha retornado a CONTRATADA após
s5(trinta e cinco) dias, a contar do final do período de uso, e o mesmo não tenha
sido ressarcido.

7.3.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas:as obrigações constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boae perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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8.1.1. manter preposto aceito. pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução. do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, |);

8.1.3, Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

º

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro. ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, osseguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —

CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bensde terceiros.
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8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13. Conduzir os trabalhos «com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

8.1.14, Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, Il, d, da Lei nº 14.133, te 2021.

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de sêqurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecuçãototal do contrato;

dente
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d)

e)

9)

h)

d

)
k)

D

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convotadp dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

D

iii)

iv)

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º,
da Lei); e à

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b,c, d, e, fe q, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, 85º, da Lei)

Multa:

(1) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias;

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 89º)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, 87º).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, 88º).
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TT)
Ma10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá er“x

. na + poa .recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data.
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 819):

a) anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o-rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito pata facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou pára provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas “à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dadosrelativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma físico-financeiro.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.
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11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
x12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Gestão/Unidade: 167505
Fonte de Recursos: 1050000142
Programa de Trabalho: 215842;
Elemento de Despesa: 339039;
Plano Interno: DBSACNTDOS! |,

,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DÓS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de
Defesa do Consumidor — e normase princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de-acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato. '

14.4. Registros que não caracterizam: alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92, 81º)

16.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Maceió-AL, Seção Judiciária de Maceió-AL
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21

Maceió- AL, 15 de Dezembro de 2023
Documento assinado digitalmente

Ordenador de Despesas

Representante legal

Testemunhas:
Documento assinado digitalmente

Rr.Documento assinado digitalmenteE 1º Ten
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SIAFI EErsss=-| do GovernoFederal”

Data e hora da consulta: 06/06/2024 11:25
Usuário: ESImpressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome Moeda
167004 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL - (R$)
CNPJ Endereço CEP
09.571.854/0002-83  AV.FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL 57050-000

Município UF Telefone
MACEIO AL (082) 3202-5900

Ano Tipo Número
2023 NE 1210

élula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
2 215845 1005000142 '339039 167505 D8SACNTDOSI

Data de Emissão Tipo Processo .. Taxa de Câmbio Valor
26/12/2023 Global 64106008899202316  0,0000 140,00

—Favorecido "
Código Nome

- 87.389.086/0001-74  PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA
Endereço CEP
RUY BARBOSA 118 EDIF MICHALSKI TVILA SANTO ANGELO 94920-510
Município UF Telefone
CACHOEIRINHA RS (51)32873500

—Âmparo Legal
Código Modalidade de Licitação
139 DISPENSA DE LICITACAO
Ato Normativo Artigo º

Parágrafo Incíso Alinea
U

LEI 14.133 / 2021 75 - l -
)

Descrição
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO-HOSPITAL, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAIS, AFIM DE ATENDER
AS NECESSIDADES DO PMGU , CONFORME DIEX Nº 5267/ CONTAS MÉDICAS/PMGU/59ºBIMTZ, DE 26DEZ23-2023NC462207 - DGP, DE 26DEZ23 - (OE) 10 - DESENVOLVER PROJETOS PARA A FAMILIA MILITAR, ÁREAS
DE SAUDE, MORADIA, LAZER E ASSISTENCIA SOCIAL.
Local da Entrega
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO - AVENIDA FERNANDES LIMA Nº 1970 - BAIRRO PITANGUINHAS
- MACEIÓ/AL - CEP: 57.052-050
Informação Complementar
16000406000642023 - UASG Minuta: 160004
Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

fVersão|Data/Hora Operação )
Ú 003 28/12/2023 09:33:35|Alteração ) 1 de 2



SSSIAFI Eita:
Data e hora da consulta: 06/06/2024 1:25

Usuário: NSimpressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens "
Natureza de Despesa Total da Lista
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 140,00

Subelemento 50 - SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.ERERSRSSeg.- “DescriçãoMM TE Valor doItem o001 Item compra: 00001 - DOSIMETRIA PESSOAL 140,00

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total26/12/2023 Inclusão 500000  28,0000 140,00 o
A J
Assinaturas a

Ordenador de Despesa + Responsável pela Nota de Empenho

26/12/2028 21:36:56 28/12/2023 09:33:35
Na

(Versão|Data/Hora Operação )
(003 28/12/2023 09:33:35 Alteração



GSSIAFI Etta
Nota de Empenho

NOKR seem
Data e hora da consulta: 06/06/2024 11:Usuário:Impressão Completa

UG Emitente
Código Nome Moeda
167004 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL - (R$)
CNPJ Endereço CEP
09.571.854/0002-83  AV.FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL 57050-000

Município UF Telefone
MACEIO AL (082) 3202-5900

Ano Tipo Número
2024 NE 112

élula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
2 215845 1005000142 339039 167505 D8SACNTDOSI

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
17/01/2024 Global 64106000350202456  0,0000 816,48

Favorecido N

Código Nome
87.389.086/0001-74  PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA

Endereço CEP
RUY BARBOSA 118 EDIF MICHALSKI T VILA SANTO ANGELO 94920-510
Município UF Telefone
CACHOEIRINHA RS (51) 32873500

)

Amparo Legal —
Código Modalidade de Licitação
139 DISPENSA DE LICITACAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea
LEI 14.133 / 2021 75 - H -

N /
Descrição
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DOSIMETRIA, AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO PMGU , CONFORME
DIEX Nº 033/ PMGU/59ºBIMTZ, DE 17JAN24 - 2024NC403144 - DGP, DE 15JAN24 - (OE) 10 - DESENVOLVER
PROJETOS PARA A FAMILIA MILITAR, ÁREAS DE SAUDE, MORADIA, LAZER E ASSISTENCIA SOCIAL.
Local da Entrega
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO - AVENIDA FERNANDES LIMA, N 1970, FAROL, MACEIÓ-AL
Informação Complementar
16000406000642023 - UASG Minuta: 160004
Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

(Versão] Data/Hora Operação J
(002 18/01/2024 11:01:19|Alteração )



GS SIAFI srsrea

Data e hora da consulta: 06/06/2024 11:26Usuário:Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens
Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC
Subelemento 50 - SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS

Total da Lista
816,48

Seq.Descrição e “AÊ sm EE DÊ E aGTNI MIO SOR se “Valor dotem MA
001 Item compra: 00001 - DOSIMETRIA PESSOAL 816,48

Data Operação e Quantidade Valor Unitário
| Na o17/01/2024 Inclusão 29,16000  28,0000

Na

—Assinaturas
Ordenador de Despesa

18/01/2024 10:20:14

Responsável pela Nota de Empenho

18/01/2024 11:01:19

(Versão|Data/Hora Operação J
(002 18/01/2024 11:01:19|Alteração


